
(77) 3086-9600 
Rua Coronel Gugé - 150, 

Bairro Centro, CEP 45000-510 
Vitória da Conquista - BA 

Vitória da Conquista, 03 de abril de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE V. DA CONQUISTA 
pcadeno DOM em o9LoíI 0(-

E4âl ItJ 3.LcalSI art 103 da Lei Org3nica 

Oficio n° 005/2024 - DAF/CMVC 

Ao Setor 
Coordenação de Classificação, Controle e Execução Orçamentária 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Ilustríssimo Coordenador, 

Encaminhamos em anexo as Portarias n° 045/2024, referente à alteração do 

QDD (Quadro de Detalhamento das Despesas) desta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

justara,iktttt Lopes 
Coorder.3Ami&Sttmfl 

Ca%3T3 Mu!ÔtlG 

www.camaravc.com.br  
fl@D@camaravc 

0 Câmara de Vitória da Conquista 	 Ai 



(77) 3086-9600 _ a 
Camara Municipal 

Vitória da Conquista 

EM DEFESA DO POVO 

Rua Coronel Gugé - 150, 
Bairro Centro, CEP 45000-510 

Vitória da Conquista - BA 

PORTARIA 10 045/2024 

Altera o Quadro de Detalhamento de 
Despesa - QDD do Poder Legislativo 
referente ao exercício de 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 52, §§ 10,  20  e 31  da Lei 
Municipal n°. 2.809/2023, (LD012024); 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua 

natureza. 

RESOLVE: 

Ad. 1°- Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2024, da (as) Unidade 

(as) Orçamentária (as), indicada (as) no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2° - Com uma movimentação no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) na forma do Anexo 

Único que integra esta Portaria. 

Ad. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vitória da Conquista - Ba, 03 de abril de 2024. 

He'Éelra Neto 
Presidente da Câmara Municipal 

S www.camaravc.com.br  
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(77) 3086-9600 
Cãmara Municipal 

E 	51 	Vitória da Conquista 

EM DEFESA  DO POVO 

Rua Coronel Gugé - 150, 
Bairro Centro, CEP 45000-510 

Vitória da Conquista - BA 

PORTARIA P4° 045/2024 
ANEXO ÚNICO 

ORGÃO 11900 CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE 11901 CAMARA MUNICIPAL  

NATUREZA DA DESPESA  

DETALHAMENTO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICO GRUPO 

MODALIDADE 
REFORÇO 

(R$) 
REDUÇÃO 

(R$) 
ELEMENTO 

FONTE 
DE 

RECURSO  

MANUTENÇÃO 3.3.90 35 1500 5.000,00 
01.031.0008.2.001 FUNC. DA  

CAMARA 
MUNICIPAL 3.3.90 92 1500 5.000,00 

Total da Ação 5.000,001 5.000,00 

1, 
Herminio Oliveira Neto 

Presidente da Câmara Municipal 

La 	
www.camaravc.com.br  - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

www.pmvc.ba.gov.br  

DECRETO N°23.031, DE 03 DE JANEIRO DE 2024* 

Aprova o Quadro de Detalhamento da Despesa - 
QDD do Poder Executivo municipal para o 
exercício financeiro de 2024 e dá outras 
providências. 

Ã PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a LDO 2024, aprovada pela Lei Municipal n° 
2.809, de 04 de outubro de 2023, no seu art. 52, § § 1° ao 4°; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aprovado, para o exercício de 2024, na forma do Anexo Único deste Decreto, 
o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, correspondente à programação das Secretarias e 
Órgãos Equivalentes, integrantes da estrutura do Poder Executivo municipal. 

Art. 2° A execução orçamentária e financeira obedecerá à estrutura de custos de projetos e 
atividades, segundo a Natureza da Despesa, em consonância com os respectivos Programas de 
Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. A utilização dos recursos que compõem a estrutura de custos de 
atividades e projetos obedecerá ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e demais 
normas aprovadas em Decreto do Poder Executivo, em obediência às exigências estabelecidas na 
Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

Art. 3° Conforme permitido pela Lei n° 2.809, de 04 de outubro de 2023, no seu art. 52, § 
4°, é delegada a competência para promover, mediante Portaria, alterações dos DDDs à Secretaria 
Municipal de Finanças e Execução Orçamentária - SEFIN, no âmbito do Poder Executivo; à 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde; e à Secretaria 
Municipal de Educação - SMED, no âmbito do Fundo Municipal de Educação 

Art. 4° Este Decreto vigerá de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024. 

ll.Ç0 	cor 

Vitória da Conquista - BA, 03 de janeiro de 2024. 

AnajShe11;erm_tosFAndrade 
nicipal 

* Republicado por haver sido constatado erro material. 	 1 


